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IMPOSTO SOBRE LUCRO IMOBILIARIO - CESSÃO DE PROMESSA 
DE VENDA DE IMÓVEL 

- Havendo quitação do preço, na cessão de promessa de venda 
de imóveis, é devido o impôsto sôbre lucro imobiliário. 

MINISnRIO DA FAZENDA 
PROCESSO N.o 401.950-62 

DIVISA0 DO IMPôSTO DE RENDA 

PARECER 

Soluciono à consulta nos têrmos do 
parecer S. T. que aprovo. 

O parecer que deu origem a êste 
despacho é do seguinte toor: 

A Inspetoria do Impôsto de Renda 
em Brasilia e os notários da Capital 
Federal divergem quanto à exigibili
dade do impôsto sôbre lucro imobiliá
rio nas escrituras de cessão de pro
messa de compra-e-venda de lotes de 
propriedade da Companhia Urbaniza
dora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP. 

2. Consultando esta Divisão sôbre 
o assunto, a repartição fiscal aprecia 
minuciosamente a controvérsia, e ins
trui o seu parecer com as minutas dos 
contratos usualmente adotados pela 
NOV ACAP para as transações imo
biliárias. 

As hipóteses aventadas pela Inspeto
ria são as seguintes: 

a) cessão de direitos, por instru
mento particular, de contrato de com
promisso de compra-e-venda de lotes 
oom anuência da compromitente-vende
dora - a NOV ACAP, e exoneração do 
cedente, passando, após adendo ao con
trato, a serem extraídos os recibos das 
prestações em nome do cessionário; 

b) cessão de direitos, mediante es
critura pública, de contratos de com
promisso de compra-e-venda de lotes da 
NOV ACAP, sem a interveniência desta, 
continuando os recibos das prestações 
em nome do cedente até o pagamento 
f'mal, lavrando-se então uma escritura 
em que é feita a cessão de direitos 
pelo promissário-comprador com plena 
aquiescência da promitente-vendedora. 

c) várias cessões num me'SIIlO con
trato, com ou sem a anuência da promi
tente-vendedora. 

Por fôrça do artigo 92, parágrafo 1·, 
do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n9 47.373, de 7 de dezembro de 1959, re
produzindo disposições da Lei n· 3.470. 
a promessa de compra-e-venda e a ces
são de direitos de promessa de compra
e-venda foram exigidas, ao lado da ven
da em fatos geradores do impôsto sôbre 
lucros imobiliários. 

Não obstante, a obrigação tributária 
respectiva só se originara no momento 
da quitação do preço, quer através de 
escritura, que'r pelo pagamento da últi
ma prestação, consoante o artigo 95, pa
rágrafo 19 do Regulamento do Impôsto 
de Renda. 

Uma das dúvidas a dirimir na pre
sente consulta é se cabe exigir o reco
lhimento do impôsto sôbre lucro imobi
liário no ato da cessão de promessa de 
compra-e-venda, quando esta última não 
tenha sido ainda quitada. 

A lei distingue claramente os dois 
fatos geradores de impôsto: ~sa 
de compra-e-ven.da e cessão de promessa 
de oompra-e-venda. 

Conseqüentemente, não há que con
fundir as obrigações tributárias - a 
que decorre da quitação da promessa 
de compra-e-venda e a que promana 
da quitação da cessão de promessa de 
compra-e-venda. 

Não importa que a promessa de com
pra-e-venda não esteja quitada: - des
de que haja cessão dos direitos desta, 
com pagamentos integraI do preço pelo 
qual se pactuou a transferência das 
obrigações do promissário comprador, é 
evidente que será erigivel o impõsto só
bre o lucro obtido pelo alienante em tal 
operação. 
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Esclareça-se, pois, no que concerne à 
cessão de promessa de compra-e-ven
da, que a obrigação tributária surge 
com a quitação do preço da cessão, que 
incluirá as prestações despendidas pelo 
cedente e promissário-comprador, e a 
mais-valia do imóvel compromissado, 
independentemente da quitação da pro
messa de compra-e-venda. 

Quando à promessa de compra-e-ven
da e à cessão de direitos de imóveis lo
teados, regem-se pelo Decreto-lei n~ 58, 
de 10 de dezembro de 1937, cujo artigo 
11 faculta o compromisso de compra-e
venda mediante iotstru11l>ento pú,blico ou 
particular, sendo mais freqüentemente 
utilizado o instrumento particular. 

A cessão de direitos referente a tais 
compromissos, face ao artigo 13 daquele 
diploma legal, será feita mediante "sim
ples transpasse lançado no verso das 
duas vias, ou por instrumento separa
do", sendo, por fôrça do mesmo precei
to, erigido o assentimento do proprie
tário apenas, para efeito de deliberação 
do alienante. 

Ora, no instrumento particular de 
cessão de direito. a que se refere o têr
mo III, a NOVACAP declara "estar de 
pleno acôrdo com a transferência, exo
nerando portanto o primeiro compro
missário a completar as obrigações as
sumidas, para que as mesmas de agora 
em diante passem a ser cumpridas pelo 
cessionário" . 

:e indubitável, pois. que o lucro des
sa operação é tributável, devendo ser 
exigida pela NOV ACAP, como emprêsa 
pública federal, a prova do pagamento 
do impôsto a fim de ser lavrada a es
critura particular. 

Quanto à segunda hipótese, vale acen
tuar que o artigo 13 do Decreto-Iei n" 

58, de 10 de dezembro de 1937, estatui 
que a falta do consentimento expresso 
do proprietário não impede a transfe
rência, embora torne adquirente e alie
nantes solidários nos direitos e obriga
ções contratuais. incumbido ao oficial 
do Registro de Imóveis, onde se fizer 
a necessária averbação, dar ciência por 
escrito ao proprietário. 

Assim sendo, a cessão de direitos de 
promessa de compra-e-venda de lotes, 
embora sem a interveniência do proprie
tário, é ato jurídico perfeito e acabado, 
sôbre o qual não poderá deixar de inci
dir o impôsto de que trata o artigo 92 
do vigente Regulamento, a ser pago até 
a data da escritura. 

Nas transferências sucessivas, feitas 
em uma só escritura, com ou sem a 
aquiescência do vendedor, deverá ser 
exigida a quitação do impôsto sôbre o 
lucro imobiliário, no ato da escritura. 
sôbre a mais-valia obtida em cada 
cessão. 

Assim. opino por que se esclareça à 
Inspetoria do Impôsto de Renda em Bra
sília que as operações imobiliárias a 
que se referem as minutas constantee 
dos têrmos III, V e VII, nas quais está 
implícita a quitação de preço na ces
são de direitos, estão sujeitas à prova 
do pagamento do impôsto sôbre lucro 
imobiliário ou extinção de guia negati
va no ato das respectivas escrituras, por 
fôrça do disposto nos artigos 94 e 95, 
parágrafo 4" do Regulamento do Im
pôsto de Renda. 

:e o que submetemos à consideração 
superior. 

Concordo igualmente. 
À consideração do Sr. Diretor. 
Em 28 de dezembro de 1962. 

IMPOSTO DE RENDA - DESÁGIO NA VENDA DE TÍTULOS DE 

CRÉDITO 
Ordem de Semiço da Diretoria do Impôsto de Renda. 

MINISTJm.IO DA FAZENDA 
ORDEM DE SERVIço H.o DIR - 62-16 

Di.8põe sóbre a tributação dos desá
gios canced idos peJas pesooas jwrídWas 
na ",mula ou colocação de títulos de 

oréditQ, ~ta formo, da letra (ta" do art. 
8~ e seus §§ ~ e 11, da Lm no 4.154, de 
28-11-62. 




